
.4,O IL\,IO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA }IUNICIPAI- DE CANAA DOS

CAR{JÁS. ESTADO DO PARÁ._CONIISSÃO PERM,A.NENTE DE LICITAÇÁO.

.A.SSUNTO: RECLTRSO CONTRA A IN,\BILITAÇAO.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAI, N" 077l2OIE SRP.

TIPO: MENOR PREÇO

PROCESSO NO 943/20I8 - FMS-CPI..

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPA}IT,\TOS HOSPITALARES. TIPO RA]OS-X

E AUTOCI,AYE.

JARA.GUÁ MERCANTIL L.I.DA - EPP, sociedade comercial

dcvidamcnte qualificada nos autos do proccsso licitatório supramcncionado vêm à prcscnça

de V. Ex.', apresentar. tempestivanlenle. RI,CURSO CONTRA SUA INABILITACÃO.

relativo ao PREGÃO em epigrafe. pclas razôes cxpostas a scguir

I - 
^ 

EsPÉcrE.

l. A ora Recorrente, participou da sessào de abertura do pregào ern

epigafe. destinado à aquisição de equipamentos de raios-x e autoclave para atender as

necessidades do Hospital Municipal f)aniel Gonçalves.

2. lntcrcssada a participar do certamc, por sc sociedade que possui o

objetivo social pretendido pela Prefeitura de Canaà de Carajás resolveu paÍicipar do

certame. especialmente, quanto ao item AUTOCLAVE.



3. Confomc se dcpreendc da ata dc abcrtura da scssão pírblica

ocorrida na data de 13 de novembro de 2018, em relaçào ao item AUTOCLAVE, após a

disputa da fasc de lances vcriÍicou-se a scguintc classificaçào:

I ) Phoenix ..... I12.500,00

2)D. Vida ....... I 13.000,00

3) Jaraguá ...... I 59.558.00

4) A. lmagern...l 73.000,00

4. Contudo, o que se verificou é que das 04 (quatro) licitantes que

paÍicipavam do item 02 - AUTOCLAVE. as três primeiras colocadas forarn inabilitadas.

5. Em rclaçào a ora Rccorrcntc o quc sc r-crificon ó quc a mcsma fora

inabilitada por supostamente descumprir o item 59.4 do edital. descumprindo ainda, o item

59.2 alinea "B" do edital que versa sobrc a inscrição municipal.

6. Contudo, o que se percebe é que a Comissâo Permanente utiliza-se

de critérios fomrais e excessivos para buscar a inabilitação de entpresas que estào aptas a

contratar com a administração. possuindo inequívoca qualificaçâo econômico-financeira e

regularidade fiscal, apresentando assim documentação mais do que suficiente para

serem declaradas habilitadas devendo assim a presente decisão ser reformada. Senão

vejamos.

II _ DO DIREITO.

l. No presente caso. a empresa Vida, requereu a inabilitação da ora

Recorrente sob a alegação de que não apresentamos atualização do balanço

patrimonial citando a desconÍbmridade do subitem 59.4.1 que corresponde a falência e

recuperaçâo judicial. documento este anexado nos autos.



2. Em seguida o PÍcgoeiro sc manifcstou ainda alegando que houve o

descumprimento do subitem 59.2.. deixando a Recorrente de apresentar prova de inscriçào

municipal.

3. Conquanto em relaçào a exigência de balanço patrimonial, o que se

verifica é que tal exigência nào podcrá suplantar o que diz a própna LF.l DE LICITAÇÔES

SOBRE O TEMA.

Art. 31. A docurncntaçào rclativa à qualiÍicaçâo cconônrico-

Íinanceira limitar-sc-á a:

I - balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do

último exercício social, iá exigiveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, PODEND0 sER ATUALIZADOS POR ÍNDICES

OFICIAIS quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de aoresentacão da orooosta:

4. Ou seja. a Recon'ente aprcsentou o balanço patrimonial e

demonstraçõcs conlábcis do último cxcrcicio social nos tcnros da lci. sendo suficiente

pârâ comprovar sua qualificação econômico-financeiro. e a atualização por indices

oficiais não constitui critério de inabilitação E SOIVIENTE CONSTITUI \UNIA

FACULDADE PARA O PROPONENTE ATUALIZAR OS VALORES CASO O

VALOR REGISTRADO NO BALANÇO NÃO SEJA SUFICIENTE PARA

CO§{PROVAR SUA CAPACIDADE FINANCEIRA.

"3.4.) A questão da correção monetária - Para evitar que a inflação

acarrete distorções. admitia-se a correção monetária do balanço

segundo os indices oficiais. A restrição da atualização para

balanços encerrados há menos de três meses era inconstirucional.



pois introduzia discriminaçào injustificada. Duas cmprcsas cm

situaçâo econômica rigorosantente idêntica poderiam receher

tralamento distinto porquc uma foi bcneficiada pcla correção

monetáLria de seu balanço e outra nào. O tema acabou superado com

a redução drástica dos índices inflacionários. Dc resto. a lcgislaçào

tende a excluir o cabimento da correção automática em face de seus

efeitos secundários negativos na realimentação das causas

inflacionárias".

(MAr.Çr\L lus.rEs FrLHo. Comentários a Lci dc Licitaçôes c

l2'edição. Editora Dialética- Sào Paulo.2008. p.4-13).

Conlralos

Administrativos.
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5. Vcja quc não há qualqucr irrcgularidadc cm não atualizar o balanço

patrimonial sendo que o fundamental é que o BP seja um documento sério. conliável e

preencha os requisitos lcgais. Já quanto a ausôncia dc inscrição municipal. o quc se verifica

é que a Recorrente atendeu ao item. lsto porque. no Município da sede da licitante o

documento no qual dcmonstra e comprova a inscrição municipal, é o próprio Alvará dc

Licença, cuja inscriçào está destacada no mesmo.

Ou seja a Drova de inscricâo se dá pcla inscricão constante do

alvará de licença. o que poderá ser comprovado mediante ditigência junto ao próprio

Municipio, no qual scrá cmitido um oficio csclarcccndo sc for o caso o plcscnle tcma

7. Além disso. a ora Recorrente ainda não foi descredenciada na

qualidade de pequena eÍnpresa. e dai que aplicando os beneficios da LC 123/2006. E

FACULTADO A APRESENTAÇÀO DE UM DOCUMENTO em 5 dias após o pleito. por.

se tratar de documentos de regularidadc llscal, demonstrando que o próprio alvará é

suficiente para comprovar a inscrição municipal (mesmo porque na própria inscrição

já consta o número atendendo assim ao edital).



8. Solrre o temâ dos benefícios da LC 123/200ó é importante ainda

demonstrâr o equivoco cometido pelo Pregoeiro e Equipe 'fécnica que poderia

resultar em prejuízo ao Recorrente caso os valores estivessem dentro da margem

legal.

9 Vcrificou-sc ainda quc no ato do crcdenciamcnto. nresmo diantc

dos documentos ora anexado que comprovavam seu enquadramento legal - o Precoeiro

veriÍicando no balanço quc nosso lahlranrc nto do excrcicio 2017 foi dc RS 4.040.000.00

alegou que a empresa nào estaria enquadrada como empresa de pequeno porte-LC 123. no

SIMPLES NACIONAL.

10. Com efeito, há que entender que para o exercicio de 2017 o

faturamento nacional anual era de RS .t.E00,000,00 (quatro milhôes e oitocentos nril

reais), e já para o regime simples cstadual era de R$ 3.600.000.00 (três milhões e

seiscentos mil reais), entretanto. nós em momento algurr fomos desenquadrados do

simples nacional.

11. Alias neste sentido. o documento ora anexado. inclusive constantes

dos autos é prova de que estamos devidamente cnquadrados.

12. Houve, portanto. um equír,oco na apreciaçào de toda a

documcntação de habilitação da Rccorcntc, ur.na vez que há prova incquívoca quanto a sua

qualificação econômico-financeira e inscriçào municipal que se fez mediante

apresentação dos documentos exigidos em lei.

13. O balanço patrimonial foi apresentado de acordo com a lei e a

inscrição municipal está comprovada já que consta o atendinento no próprio alvará de

licença municipal da recorrente, e querer eliminar uma empresa com excesso de rigor é

querer frustrar e restringir a competiçào.



14. Os Tribunais Pátrios cntendem quc nào sc podc aplicar mcros

formalismos nas análises dos balanços patrimoniais para et'eito de qualiÍicação financeira.

Assim. sc a Recorrcnte apÍcsentou balanço patrrmonial cxigivcl nos lermos da lei a simplcs

falta de atualização por índices oficiais não podem causar a inabilitação:

EMENTA: LICITAÇÀO. INTERESSE DA ADMINISTRAÇÀO.

BALANÇO PATRIMONTAL. REGISTRO NA JUNTA

COMERCIAL. COMPROVAÇÃO. BALANÇO

PATRIMONIAL REGISTRADO SEPARADAMENTE DO

LI\T,O DIÁRIO. FOR.LALISMO EXACERBADO - O registro

do Balanço Patrimonial perante a Junta Comercial demonstra que

foram observadas as limitações impostas pela Lei. assinalando-se

decorrer de mero formalismo a inabilitaçào da impetlante pela

ausência de numeraçâo do Balanço Patrimonial e em razào de o

Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis ter sido registrado

na Junta Comercial separadamente do Livro Diário. - O

procedimento licitatório tem por objetivo a busca do melhor

contrâto para a administraçâo e a interpretação do edital deve

ser feita à conta de tal premissa. o que âfâstâ â interpretação

restritiva, com excesso de rigor por parte da Comissão de

Licitação, a Íim de que seja preservado o Interesse público.

(TJMG - 7. " CC[-. Número do l,0024.ll.0lt9ltl0-l/00-] Rclator: Dcs.(a)

Wander Marotta. Relator do Acordâo: Des.(a) Wandcr Marotta. Data do Julgamento: 03/07/2011. Datâ

dâ Publicâçào: | 3 !O'7 /2O I 2\

15. Conclui-se. destarte. que a Recorrente atende a regularidade quanto

a DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. uma vez que tanto o balanço quanto a prova de



inscrição municipal foram apresentadas c se constituem cm documcntos válidos

documentos válidos.

16. Mesmo porque, os documentos de qualificaçào econômico-

financeira podem ser demonstrados de outras formas. e se há o respeito as diretrizes a

normas infra legais, nào se pode promover a uma inabilitação. A propósito, em caso

semelhante decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça. r'erbis:

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO.

EDITAL. ALEGATIVA DE VIOLAÇÀO AOS ARTIGOS 27, III E

3r,I. DA LEr 8666i93. NÃO COMETTMENTO. REQUISITO DE

COMPROVAÇÀO DE QUALIFICAÇÃO ECONOMICO.

FINANCEIRA CUMPRIDA DE ACORDO COM A EXIGÊNCIA

DO EDITAL. RECURSO DESPROVIDO.

l. A comprovação de qualificação econômico-financeira das

empresas licitantes pode ser af'erida mediante a apresentaçào de

oulros docunrentos. A Lei de Licitaçôes não obriga a

Administração a exigir. especiÍicamente, para o cumprimento do

referido requisito, quc scja apresentado o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis. relativo ao último exercício social

previsto na lei de licitaçôcs (arr. 3 l, inc. I), para fins dc habilitação.

2. 'ln casu', a capacidade econômico-financeira foi comprovada por

mcio da apresentação da Ccrtidão dc Registro Cadastral c certidões

de falência e concordata pela empresa vencedora do Certame em

conformidade com o exigido pclo Edital.

3. Sem amparo jurídico a pretensào da recorrente de ser obrigatória

a apresentaçâo do balanço patrimonial c dcmonstrações conlábeis

do último exercício social, por expressa previsão legal. Na



verdade, não existe obrigação legal a exigir que os concorrentes

esgotem todos os incisos do artigo 31, da Lei 866ó/93.

6. Recurso improvido."

(REsp n. 402.7 I l/SP: Rel. l\{in. .losc Delgado: DJ I I '06'200:).

17. Quanto a modalidade de licitaçào ora discutida, pregào prcscncial, a

iurisprudência do Egrégio TJMG nào destoa do entendimento da ora Recorrente:

'.EMENTA: APELAÇAO CIVEL - ADMINISTRATIVO .

MANDADO DE SECURANÇA - LICITAÇÀO - PNECÀO .

EMPRESA PEQUENO PORTE . EDITAL - I]XIGÊNCIA .

HABILITAÇÀO . BALANÇO PATRIMONIAL

RAZOABILIDADE''. RECURSO DE APELAÇÀO CONHECIDO

E PRO\IIDO

I - A existência de formalidades e a observância ao nrincíoio da

vinculacão ao edital no Drocedimento licitatório não podem

importar na imposicão de formalismos exacerbados. iá que o

rocedimento não s€ constitui um fim em tno a

contrário, tem Dor escopo selecionar a proposta majs vant4iqsa

para a Administrae ão. mâs. ao mesmo temoo. busca orooiciar a

todos os interessados igual oportunidade de contratar com o

EMPRESA. A OUAL PODE SER DE}IO\STRADA PELA

DE}IONST RACÕEs coNTÁBErs. RELATIVo AO

Poder Público.

il - É REeutslTo PARA HABTLTT.{ÇÂo DE t.tcrrANTE,

DENTRE OUT'ROS, A COI\IPROVACÃO DE

OUALIFICACÃO ECO\OMICO.FI}-,tNCEIRA DÂ

/\PRESE:{TAÇ,1O DO B.\I,,\\CO PATRI}tO\I.\L E



ULTI}IO rxenciclo socIAL PRE\-ISTO \,\ I-EI Df

ltctTAcogs.

III - Configura cxccsso dc l-onrtalisrno a inabilitaçào da licitantc

cuja proposta foi a mais vantajosa para Administraçào em razão da

aprcscntaçào 'incompleta' do balan oatrimonial. pois a

ausência do 'termo de aertura' não é suficiente Dara macular o

conteúdo do documento. devid amente chancelado pela Junta

Comercial. âutenticado no Cartório do 3' Oficio. assinado por

contador e ratificado pelo sócio-gerente,

sem ser atualizado o resultado obtido i á é suficiente Dara comDrovar boa capacidade

financeira para erecutar o obieto do contrato.

19. A exigência de âtuâlizâção por índices oÍiciais é uma faculdade

ao licitante caso o mesmo não consiga demonstrar sua capacidade com a apresentação

do último balânco Datrimonial iá exisivel nos termos dâ LEI. AGORA,. SE IIESIIIO

DESATUALIZADO SEUS ÍXNTCTS DEMONSTRANI BOA SAÚDE FIN,TNCEIR^

20. Vale lembrar a necessidade de acolher-se a proposta mais vantajosa

à Administração. tendo em vista o interesse pítblico em jogo.

21. Nestc scntido a liçào de HELY LOPES MEIRELLES (in "Direito

Administrativo Brasileiro". l3' ed.. RT Ed.. São Paulo: 1.987): "Liciraçào é o

procedimento administrativo mediantc o qual a Administraçào Pública seleciona a proposta

"(APELAÇÀO CÍVEL N*' I .03 | 7.09. I I 6 I 26--3',001 - RELATOR: EXMO. SR.

DES. BITENCOURT MARCONDES - DJ: 01.12.2000).

18. A simples ausência de atualizaçâo do balanço por índices ot'rciais

como prevê o edital não tem o condão de inabilitar a Recorrente, uma yez que mesmo

NÃo É nazoÁr'rl a lxasrl-lrÁ,CÃo pols rA,r- Á.ro rrnrnr,{ r pRópRtl

FINALIDADE DESSA EXIGE)'lClA.



mais vantajosa para o contrato e scu intercsse. Como procedimento- descnvolvc-se atrar'és

de uma sucessão ordenada de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, o

que propicia igual oportunidade a todos os intercssados c atua como fator dc cficiôncia c

moratidade nos negócios administrativos. Conquanto não seja unifbnne. a doutrina é

acordc na accntuaçào dos traços esscnciais c das finalidadcs da licitaçào, tal como o

fizemos." (p. 225).

22. O procedimento licitatório tem por objetivo a busca do mclhor

contrato paÍa a administraçào: a interpretaçào do edital deve ser feita à conta de tal

premissa. o que afasta a interprctaçâo rcstritiva. com cxccsso dc rigor por partc da

Comissào da Licitação. a fim de que seja preservado o interesse pitblico.

23. A formalidade lesada por um r'ício formal ou falha de pequena

monta não é essencial. portanto. ao alcance da finalidade que aquela almejava alcançar,

podendo, por consequência, deixar de ser cumprida sem preiuízo. Assim é que:

"(...) reputa-se formal, e por conseguinte inessencial Isic]. a

falha que não tem o condão de afetar a essência da proposta, a

manifestação de vontade do proponente.(...)

Falhas formais. portânto, são aquelas decorrentes de atos

impróprios, ilegais, praticados pela Administração ou por parte

de quem com ela se relaciona, mas que não afetem ou digam

respeito ao seu conteúdo. isto ó. como o próprio nome diz, são

de mera forma. Não maculam a essência do ato praticado ou da

mânifestação realizada. (...). Uma falha formal identificada na

documentação ou proposta dos licitantes, por exemplo, não

signiÍica que o licitante deva ser inabilitado ou â suâ proposta

desclassificada".



lt

(MOTTA. Carlos. Eficácia nas Licitações e Conlratos - Estudos e Conrentários às

Leis 8ó66/93 c E987195, com a redação da Lei 9648 dc 27i05/98, Belo Horizonte: Dcl Rcy. 1998, p. 46tl).

24. A Adrninistraçào nâo poderá excluir licitante do certame, se o

mesmo estava regular em relaçào ao balanço patrimonial devidarnente comprovando e se

cumpriu com a prova de registro municipal que está DESCRITO NO SEU PROPRIO

ALVARÀ DE LICENÇA IIUNICIPAL (de acordo com r própria legislacão

municioal do local no oual a licitante é sediada ).

25. Sobre o caso, nossa Jurisprudência já consolidou alguns

entendimentos: "O princípio da instrumentalidade das Íbnnas, no âmbito administrativo,

veda o raciocínio simplista ou exageradarnente positivista. A soluçào está no formalismo

moderado, afinal. as formas têm por objetivo gerar segunrnça e previsibilidade e só nesta

medida devem ser preservadas. (...)." (STJ - ROMS 8005/SC, rel. Min. Gilson Dipp. onde

Íicou assentado, de fonna expressa, o privilegio aos principios da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas).

26. Para o mesmo norte. aliás. ruma a orientaçâo de nosso Tribunal de

Contas da União, quc no julgamcnto do Proccsso TC-004.809199 - 8 - Rcpresentaçâo:

"O formalismo exagerado da comissão de licitaçâo configura

uma violação a princípio básico das licitações, que se destinam

a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração".

(...).

(...)

O fato (da Drocu raçâo ofertada pela recorrente) de nâo ser

autenticada deveria ter sido sanado pela comiss âo de licitacão.

A Lei n' E.666/93 lhe atribui poderes para isso. con forme

dispõe o art. 43. § 3" (...).



A comissão podcria tcr solicitado ao Sr, Paulo Robcrto (dono da

empresa e quem assinou a procuraçào inautêntica) â aDresentacão

da cónia autenticada e estaria esclarecida a situacào. E não se

alesue oue se está cositando a inclusão de documento. Trâtava-

se de substituir uma cópia nâo autenticada DOr Umâ

autenticada. nada mais

(... )

O apego a lbrmalismos exagerados e iniustificados é uma

maniÍestacâo perniciosa da burocracia que. além de não

resolver apropriadamente problemas cotidianos, ainda causa

dano ao erjaio, sob o manto da legalidade estrita. Esquecc-se o

interesse público e passa-se a conferir os pontos e r'írgulas como

se isso fosse o mais imDorlante a fazer.

(.)

Os ârgumentos dos res onsár'eis Delâ tomâdâ de precosD

apegam-se ao princípio da vinculação ao edital como a um

iurisprudência sobre o tema lembro que o STJ. ao decidir o NfS

'O orincíoio da vinculação ao edital não é absoluto. pois o

xcesstvo n or eria afasfar vets ro nenoss

nreiudicando a administracão nública.

O formalismo no Drocedimento licitatório nâo signiÍica oue se

possa desclassiÍicar DroDostas eivadas de simples omissões ou

t:

dogma. -\ão penso dessa maneira. Como exemplo de

no 5.14E-DF. reafirmou o oue ensinam os iuristas:

(... )

defeitos irrelevantes'.

t...,



Em verdade. o formalismo mitisado oue nossibilita relevar-se

falhâs merâmente formais. é corolário. como iá dito. do

postulado da prooorcionalidade.

(DOU dc 08.11.99. c no Bolctim de Licitações c Contratos BLC. n" 04, de

2000, p. 203-208, cujo relatório coube ao competente Ministro Marcos Vinicios Villaça. no que tbi aprovado

à unanimidade)

27. No campo dos processos administrativos licitatórios, o postulado

da proporcionalidade obriga a Administraçâo, quando praticar qualquer ato que inabilite ou

desclassifiquc qualqucr licitante. rctirando do certamc proposta potcncialmentc apta a

fomecer o melhor preço ou a que eÍ'etivamente veúa a ofertar as melhores condições. a

submetcr sua decisão aos crivos da necessidade. adequação e proporcionalidade.

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITÂÇÃO _ I. A

condição financeira das empresas licitantes deve ser

determinada pela Comissão, para fins de habilitação, com base

no exâme que realiza ou forma integrada dos documentos

apresentados.

2. A ausência de um documento nâo essencial para a firmação

do juízo sobre a habilitação da empresa não deve ser motivo

para afastá-la do certame licitatório. (...)".
tsTJ - RESP 5614-DF. Rcl. \Íin..tosó Dclcado).

28. Na hipótese da inabilitação. ante a suposta desconformidade na

apÍesentação de documentos que comprovam a regularidade fiscal e qualificação

econômico-financeira, verifica-se. que se trata de uma decisão tomada de forma

equivocada, sem uma interpretaçào sistêmica da Lei do Pregão e Lei dc Licitaçôes. Sobre o

tema o STJ vem decidindo de forma firme e unânime:



lr

29. Em busca da finalidade maior da proposta mais vantajosa' a de

menor pÍeço. este PÍegoeiro e Equipe Técnica deverão superar os atos inessenciais e

interpÍetando-se o edital, o quc se pretcndc nitidamentc ó que o licitante dcmonstrc possuir

capacidade econômico-llnanceira e que possua inscriçào municipal o que está devidamente

comprovado. Ou scja, tais rcquisitos devcm scr analisados para o fim de pcrmitir quc o

proponente cumpra o contÍato além do que, os documentos apresentados comprovâm

sua idoneidade documental.

30. Veja-se. que existe uma diferença superioÍ a R$ 13.000,00 (treze

mil reais) entrc sua proposta e a proposta vcnccdora, não havendo qualqucr motivo para sc

contratar com a proposta que ficou em último lugar enquanto está provado que a

Recorrentc cumpre os requisitos do edital.

31. ODETE MF,DAUAR. em sua obra - Licitações e Contratos

Administrativos. Sâo Paulo. NDJ. 1998. p. 12. inclui. dentrL'os princípios que infomram o

processo administrativo. gênero do qual a licitação é espécie. o princípio do formalismo

moderado, que visa a impedir que minúcias e pormenores não essenciais afastem a

compreensão da verdadeira finalidade dâ autuação. Ainda segundo a autora, exemplo

de formalismo exacerbado, destoante desse princípio, encontra-sê no processo

Iicitatório, ao se INABILITAR OU DESCLASSIFIC.{R PARTICIPANTES POR

LAPSOS EM DOCUMENTOS NÃO ESSENCIAIS..."

32. Lúcr{ VALLE FlcuElREDo, agregando

REcASÉNS SICHES, nos ensina que:

as recomendações de

"Salienta o Prof. Recaséns Siches a necessidade da

razoabilidade.,. Em síntese: a razoabilidade vai se atrelar à

congruência lógica entre as situâções postas e as decisões

administrativas. Vai se atrelar às necessidades da coletividade,

à legitimidade. à economicidade. Ao lado da razoabilidade traz-



se á colaçâo, também como princípio importântíssimo, o da

proporcionalidade. Com efeito, resume-se o princípio da

proporcionalidade em que a§ medidas tomadas pela

Administração estejam na direta adequação das necessidades

administrativas. ...Traduz o princípio da razoabilidade, pois, a

relação de congruência lógica entre o fato (motivo) e a atuaçâo

concreta da Administração".

(Curso de Direito .\dnrin istral i\ o. Ed. \lalhr-iros Sào Paulo. 199-1. p.'ll)

33. Assim, dcmonstrado dc forma efctiva que:

33.1. A Recorrente apresentou documentaçào que comprova sua regularidade e

capacidadc cconômico-Íinanccira:

33.2. O balanço apresentado possui validade é se traduz naquele referente ao

último cxercício social c fora apresenlado nos tcrmos da lei.

33.3. A prova de inscrição municipal está contida no próprio alvará municipal,

pois se traduz em forma adotadâ pelo próprio município no qual a mesma está

sediâdâ;

33.4. A atualização de índices oficiais do balanço ó mcra faculdadc, pois. sc o

próprio balanço sem atualizaçào já comprova a boa situaçào da empresa para executar o

contrato, e a inabilitação por questões inessenciais (atualizaçào do balanço que já

comprova boa qualificação econônrico) fere a finalidade da própria licitaçào;

33.5 A documentação em seu conjunto enviada para Í'ins de habilitação em

relação a qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal demonstram a

regularidade desta sociedade.

33.6. A indevida inabilitação importa na preterição da empresa que na fase de

lances apresentou a melhor proposta.

34. Por isso mesmo, inabilitaçôes com base em análises frias e sem

considcrar os principios da Lci do Pregão c também das nonnas infra legais acabam por



lÁ

traduzir em atos dotados Somente dc purO formalismo cont rigor cxccssivo, traduzindo-sc

numa inabilitação ilegal.

III - PT:I)IDo.

Isto posto. considerando o equívoco constante do julgamento desta

honrosa Equipc c Pregoeiro quanto a análisc da documentaçào dc habilitaçào, notadamcntc

quanto a capacidade econômico-financeira e regularidade Íiscal. requer seja JULGÀDo

pRocf,DENTE o presente RECURSo ADMINtsrRATlvo para o fim de:

EDITAL e da comorovacão resular ouânto à caDacidade econ ômico-fin anceirâ. \'isto

que é valido o balanço patrimonial apresentado do último cxercício não constituindo

a ausência de atualizacão por índices oficiais critério de inahilitacâo e ainda. está

comprovada o requisito de inscrição municipal, pela própria aprescntação de alvará

municiDal que se traduz no documento próprio parâ tal demonstraçâo conforme

orientação do próprio domirÍlie uo oual a recorreDtlestlsed!4!&

b) Caso este Douto Pregoeiro entenda nào ser possivel proceder a devida

habilitaçào que encaminhe o processo a autoridade superiora

c) A ora Recorrente requer seja dado efeito suspensivo ao presente recurso

respeitando-se os prazos legais para contrarrazões.

d) Por fim, caso haja qualquer dirvida, quanto à prova de inscriçâo municipal

quanto ao documento apresentado, requer uos termos do parágraÍb terceiro do artigo 43 da

Lei de Licitaçôes que tal questào seja rlirinrida através da resular diligência iunto ao

Municipio emissor do documento a Íim de que o mesmo Dossa declarar oue o

ALVARA Df, LICENCÂ MUNICIPAL no u Dossui o número dc inscricâo

munlct oal é o documento no qual como ro\'â sua

ual

ar Inscrlcao

a) Declarar a Recorrente habilitada DIANTE DO ATENDIMENTO DO



t_

e) Requcr após a decisào, que seja franqucada vista de todo o proccsso

licitatório para obtençâo de cópias para que possa. no caso de indeÍêrimento, verificar se

existem medidas que possam garantir o lídimo direito desta Rccorrente ser devidamentc

habilitada e prosseguir no certame com a devida adjudicação e homologação com

encamiúamento sc for o caso ao MP Patrimônio Público, em razào da aquisição do itcm

02 do maior preço havendo inequívoco prejuízo ao erário público.

Pedc dcferimento

Canaã. 2 I de novembro de 201 8.

JARAGUA ffiTi_tí,:il:::;-'
MERCANTIL ffitrI,*tr':ffi4'3Xf'"
LTDA EPP: ;gtr,:"".,.,*,,.,.,,",,"

I 33e0706000 1 5e ffi?Ê:;*:t,;

JAR{GUÁ MERCANTIL LTDA _ EPP.

PP, Repr(}sentânte Legal.
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EQUIPE DE PREGÃO

elÁltse DE REcuRSo ADMINtsTRATlvo

EMENTA: PROCESSO LrcretÓntO No

943/2OJ8.FMS.CPL, PREGÃO PRESENCIAL NO.

77l20í8/SRP.

OBJETO: Aquisição de equipamentos

hospitalares, tipo Raio-X e Autoclave, para

atender âs necessidades do Hospital

Municipal Dâniel Gonçalves.

Na data de 25 de novembro de 2018 o Pregoeirc e Equipe de Apoio procedeu a análise dos termos dos Recursos de

Julgamento dos envelopes de propostas e habilitação apresentados pelas Licitantes.

Registre-se, que a maniÍestação da intenção de interpor recurso da Licitante Jaraguá Mercantil Ltda íoi apresentada

através do registÍo em Ata, no prazo legal, estabelecido pela Lei de Licitaçôes, conÍirmado pelo instrumento de Edital

(rÍem 65 e ss.), porém, a juntada dos memoriais relalivos ao recuno, Íoi apresentado intempestivamente. No tocante, a

Licitante Pl,oenlx lndústia e Comércio de Equhamentos Científims LÍda apresentou a maniÍestação da intenção de

interpor recuno com a sinteses das razôes apenas por registÍo em Ata, no prazo legal, não apresentando memoriais.

í - DOS FATOS NARRADOS PELAS LTCITANTES EM SUAS MANIFESTAÇÔES EM ATA.

r' DAS RAZOES SUC/NIÁS DOS RECURSOS ÁDMIN/SIRÁI/VOS:

'1.1 - LICITANTE: JARAGUA MERCANTIL LTDA - EPP.

O reconente questiona a decisão do Pregoeiro que determinou a sua ínabilitação durante a realização do
certame

Como houve o credenciamento do responsável legal da empresa, a mesma participou com os envelopes de
propostas e de habilitaçã0, porém, declinou-se sua inabilitação por descumprimento de itens do Edital.

Com essa decisã0, a empresa relata que D/SCORDÁ da sua inabilitaçã0, alegando que apresentou sua
atualização do balanço patrimonial, visto que seu balanço fechado en 31 .12.2017 tem validade por um ano, o
quaÍ comprova sua boa situação financeira, e ainda, recorre por não ter apresentado a inscrição municipal, visto
que, no seu Alvará de Funcionamento consta o número de inscriçáo municipal

-1de4-
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1.2 - LICITANTE: pUOemX txOúSrrue t COnÉACD DE EOUTPAMENTOS CIENTIFICOS IIDA.

O reconente questiona a decisão do Pregoeiro que declarou a sua lnabllrtação, por descumprimento:

a) A referida licitante não apresentou a atualizaçâo do balanço patrimonial, por entender que o balanço

patrimonial é válido e comprova a boa situação financeira;

b) Deixou de apresentar o documento de identificação de todos os sôcios, visto que, fora apresentado o

documento do sócio que nomeou o procurador.

2- DO MÉRITO.

2.í - DOS ARGUMENTOS DA LICITANTE: JÁRIIGUÁ MERCANTIL LTDA - EPP,

Antes da análise meritória do recurso, vale destacar um ponto de suma importância ao feito, e que subsidia a

regularidade formal do presente ato, que deixou por seu tumo de ser observado mm rigor pela Reconente.

Portanlo, em sede sumária de julgamento do referido recurso, o Pregoeiro deixa de analisar as razões de

méritos apresentadas em nemoriais, por serem /NIEMPESI/VÁS, e se pautará apenas nas sucintas razões

acostadas na Ata.

No caso, a Licitante foi inabritrÍada por descumprimento parcial do ato convocatório.

Nesta senda, é clara a psição do Pregoeiro e Equipe de Apoio quanto à necessidade de cumpímento, por

paÍte dos Licitantes, das regras dispostas no Edital publicado, em atendimento ao Drinci,oío da vinculacào ao

instrumento convocatório previsto no aft. 3" da Lei n" 8.66il1993 e enfatizado pelo afi. 41 do mesmo diploma

/egAI, devendo a Administração Pública, consequentemente, abster-se de credenciar, aceitar proposta ou

habilitar empresa que este.ja em desacordo com as exigências contidas no edital do certame, inclusive, este

entendimento encontra-se consoante às decisÕes do Tnbunal de Contas da União (Acórdão 2352/2008 -
Plenário).

Porfim, outro aspecto que lambém merece destaque é o princípio constitucionalda isonomia entre os Licitantes,
expresso ainda no aft. 3" da Lei n" 8,666/1993, que impediria, numa situaçâo como esta, que os demais
Licitantes, vencedores do certame, fossem prejudicados por qualquer reparo que se Íaça no procedimento
licitatório.

Ademais, é mister salienlar que a inabilitaçao da Licitante se deu por ausência de "atualização do balanço
patimonial', o que difere e muito de ser pura e simplesmente o balanço patrimonial realizado a todo Íinal de
exercício Íinanceiro.
Por essa razã0, é claro o Edital em seu item 59.4.2, que declina como obrigatório a apresentação atualização
de balanço patrimonial, através de memória de cálculo utilizando o IGP-DUFGV, quando houver sido realizado
o encenamento há mais de 03 (kês) meses da dala de apresentaçao da proposta, o que não oconeu, a L
apresentou apenas o Balanço Patrimonial.
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Sendo assim, a empresa em comento não pode alegar frustração ao caráter competitivo no certame ou
cerceamento do seu direito de deÍesa, em Íunção do seu desatendimento a uma norma expressa do Edital, tão
pouco o Pregoeiro e Auxiliares serem responsabilizados por vincular-se ao mesmo.
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Outrossim, afrontou ao item de comprovação da inscrição municipal, que deverá conter o domicilio ou sede da

licitante, bem como, ser pertinente ao seu ramo de atividade e compatível ao com o objeto licitado, em

conformidade ao iten 59.2 "b" do Edital,

Cabe destacar, que o Alvará de Funcionamento, não declina as informaçôes necessárias, apenas consta o

número de inscrição municipal, e pode constar o domicílio ou sede da licitante, mas não ressalta qualquer

referência ao ramo de atividade, se é compatível ao objeto licitado.

Dessa forma, o Pregoeiro opina pelo não provimento do Recurso Aministrativo manifestado em Ata pela

Licitante: JARAGUÁ MERCANTIL LTDA - EPP, mantendo-a lnabllrÍada.

2.2. DOS ARGUMENTOS DA LICITANTE: PHOENIX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS

CIENTíFICOS LTDA,

Em análise, o Pregoeiro declina a exigência constante do Edital, no item 59.4.2. em que se reclama a

atualização do Balanço Patnmonial, não sendo suprivel apenas com a admissâo do Balanço Patrimonial, tendo

em vista, o Íim do exercício financeiro, devendo obrigatoriamente está atualizado, pois já excedeu a 03 (três)

meses após o encenamento ao balanço.

Neste diapasã0, é forçoso concluir que o Pregoeiro e Equipe de Apoio náo podem se afastar do regramento
contido no instrumento convocatório, portanto, insuscetível de provimento este Recurso Administrativo
regist€do em Ata.
Por todo o exposto, o Pregoeiro opina pelo não provimento do pedido de reforma da decisão que determinou a
inabilitação da Licitante, ora recorrente, mantendo-a inabilitada.

3 - DAS CONCLUSOES.

Diante das sucintas razões recursais apresentadas em Ata pelas Licitantes JARAGUÁ MERCANTIL LTDA -
EPP e PH}ENIX INDÚ}TR|A E coMÉRcto DE EQUIPAMENT}S c/ENriFlcos LrDA. tem-se por bem em
apresentar a presente análise nos seguintes termos:

a) ConÍirmo a decisão preliminar, para tanto, deixo de analisar as razões de méritos entadas
memoriais, por serem /NIEMPESI/VÁS. e diante das razÕes sucintas registradas em Ata, no mérito,
mantenha-se a decisão que promoveu a inabititação da Licitante JÁRÁGUÁ MERCANTIL LTDA. - Epp, n

termos especiÍicados no rÍem 2. í da presente análise;

Também, de igual modo, a ausência de documentos imprescindíveis de identificaçáo dos sócios, em

conformidade aos termos do Edital iten 59.1 b. í. pois o requisito está condicionado aos documentos oficiais
de identificação dos socios, ou seja, a existência de documento de apenas um sócio que nomeou o procurador,

não supre aos demais sócios.

Conforme dito anteriormente, é claro que a posição do Pregoeiro e Equipe de Apoio quanto à necessidade de

cumpnmento, por parte dos licitantes, das regras dispostas no edital publicado, deve-se ao atendimento do
princípio da vinculaçâo ao instrumento convocatóÍio, devendo a Administração Pública, consequentemente,
absterse de credenciar, aceitar proposta ou habilitar empresa que esteja em desacordo com as exigências

contidas no edital do certame.
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b) Manter a decisão que promoveu a inabilitação da empresa PHOENTX INDÚSIRIÁ E COMÉRCIO DE

EQUTPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA., nos termos especiÍicados no iten 2.2 da presente análise;

cl POR FlM, mantem-se a decisão geral, jâ dantes declinada, nos termos da Ata de Recebimento e Julgamento
(ns. 1236-1241).

Essa é, enÍim, a análise técnica que submetemos a Autoridade Superior competente para análise e deliberação.

EQUI PREGÃO

.4 de 4-
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i FlsEstâdo do Pârá
Prefeitura Municipal de Cânâã dos Carajás

DESPACHO DO SECRETARIO

Processo Licitatório n.0 943/2018-FMS,

Pregão n.o 077/2018/SRP.

objeto: AauEtÇÃo DE EQUTPAMENToS HoSPTTALARES TrPo

RAIO X E AUTOCLAVE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

HOSPITAL MUNICIPAL DANIEL GONÇALVES.

A SecretáÍia Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, no exercício regular de seus

direitos, tem por bem em receber a análise proferida nos presentes autos pela Comissâo Permanente de

Licitação quanto aos pleitos de RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pelas empresas JARAGÚA

MERCANTIL LTDA - EPP E PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS

CIENTíFICOS LTDA,

Apurando sua regularidade, Íormalidade e tempeslividade, tenho por bem em

declarar como |NVÁLIDA e INTEMPESTIVA a peça de RAZÔES DE RECURSO apresentada pelas

empTesas JARAGÚA MERCANTIL LTDA - EPP e PHOENIX INDÚSÍRIA E COMÉRCIO DE

EQU I P AMENTOS CIENTí FI C OS LT D A.

Como forma de economia e celeridade acato os argumenlos apresentados pela

Comissão Permanente de Licitação como relatório do pÍesente pÍocedimento passando, de imediato, a

sua análise, apurando o presente segundo o seu trtÉRlTO, na seguinte Íorma:

Manter a decisâo que promoveu a INABILITACÃo das empresas JARAGÚA

DE EQUIPAMENTOSMERCANTIL LTDA - EPP E PHOENX INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CIENTíFICOS LTDA, nos termos especificados no item 2 da presente análise;

Determina-se a publicação da presente decisão através dos meios de praxe, em especial o
Diário Oficial dos Municipios do Estado do Pará para sua plena divulgação e o regulaÍ prosseguimento
do certame.

DAIANE CEL TRINE OLIVEIRA
SEcRETÁRIA M NICIPAL DE SAÚDE
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